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SANTANA DA PONTE PENSA - ESTADO DE SÃO PAULO

TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO

1.1. Aquisição de Impressora Multifuncional tanque de tinta, para atender as

necessidades da Câmara Municipal de Santana da Ponte Pensa, de acordo com as

especificações abaixo:

ITEIVI ESPECIFICAÇÃO UNIDADE
DE

MEDIDA
UND

QUANT.

01

VALOR
UNITARIO

VALOR
TOTAL

01 Impressora multifuncional tanque de
tinta 4 em 1 compacta que imprime,
copia, digitaliza.

Preferencialmente com as seguintes Especiações

Geral :

Padrão: A4, Carta, Ofício (215,9 x 355,6 mm),
Ofício-México (215,9 x 340,4 mm), Ofício 9 (214,9 x
315 mm), Folio (215,9 x 330,2 mm), Executivo, Meia
carta. A6
Foto: 4 x 6" (10 x 15 cm), 5 x 7" (13 x 18 cm), 8 x 10"
(20 cm x 25 cm)
Envelopes: n'’10
Definido pelo usuário: 54 mm x 86 mm - 215,9 mm x
1.200 mm
Tamanho máximo do papel: 215,9 mm 1200 mm
Tipos de papel: Papel Comum e Papéis Especiais
Epson
Capacidade de papel: Alimentação traseira: até 100
folhas (A4/Carta/Ofício)
Capacidade de bandeja de saída: 30 folhas de papel
A4
Tecnologia de impressão: Jato de tinta
MicroPiezo® Heat-Free de 4 cores (CMYK)
Resolução máxima de impressão: Até 5,760 dpi x
1.440 dpi de resolução otimizada em vários tipos de
papel
Velocidade de impressão ISO: 10 ppm em preto e 5
ppm em cores (A4/carta)
Velocidade de impressão: 33 ppm em preto e 15
ppm em cores (Rascunho/A4/Carta)
Tempo de Processamento da Primeira Página: 10
segundos em preto e 16 segundos em cores

Cópia:

Velocidade de cópia ISO: Em preto: 7,7 cpm em
preto e 3,8 cpm em cores (A4/carta)
Qualidade de cópia: 300 dpi x 600 dpi
Tamanho máximo da cópia: Ofício (ADF)
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Especificações do scanner:

Tipo de scanner: Base plana com sensor de linhas
CIS colorido
Resolução óptica: 1.200 x 2.400 dpi
Profundidade de bit de cor: 48 bits de entrada, 24
bits de saída
Profundidade de bit monocromático: 16 bits de
entrada. 1 bit de saída
Profundidade de bit de tons de cinza: 16 bits de
entrada, 8 bits de saída
Área máxima de digitalização: 216 mm x 297 mm
Velocidade de digitalização: 12 segundos por página
em preto e 29 segundos por página em cores
(20C)dpi)

Conectividade:

Conectividade padrão: USB de alta velocidade
(compatível com USB 2.0), Wi-Fi®2 4 (IEEE 802.11
b/g/n), Wi-FI Direct®. Ethernet 10/100
Protocolos de impressão em rede: LPD, IPP,
PORT91 OO, WSD

Protocolos de gerenciamento de redes: SNMP,
HTTP, DHCP, BOOTP, APIPA, PING. DDNS,
MDF\JS. SLP, WSD. LLTD

Segurança WLAN: WEP (64-bit/128-bit), WPA-PSK
(TKIP), WPA2-PSK (AES), WPA3-SAE(AES)

Compatível ou superior com a Impressora
Multifuncional 4 em 1 Epson EcoTank® L5290

2. JUSTIFICATIVA

2.1 . A impressora visa atender as necessidades da Câmara Municipal que proporcionará
um melhor gerenciamento de equipamentos, suprimentos, impressão e redução de
custos

2.2. Em estreita síntese, a aquisição em tela se justifica pela necessidade de uma
impressora multifuncional colorida para atender a carga de impressões que perfazem
nossa rotina cotidiana.

3. DO PRAZO, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DA ENTREGA

3.1. A impressora será entregue em perfeita condição, sem custo adicional de frete,
conforme solicitação da Câmara Municipal de Santana da Ponte Pensa.
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3.2. A entrega deverá ser efetuada em dias úteis, de segunda-feira a sexta-feira, no
horário das 08:00 às 17:00 horas.

3.3. O recebimento da impressora será efetuado por servidor da Câmara Municipal, para
posterior verificação da conformidade dos produtos com as especificações constantes
neste Termo de Referência.

3.4. Se for constatada desconformidade doCs) produtos apresentados(s) em relação às
especificações, a CONTRATADA deve efetuar a troca doCs) produto(s), no prazo de 5
(cinco) dias corridos, a contar do recebimento da solicitação. Após o recebimento do
produto substituído ensejará nova contagem de prazo para o recebimento definitivo.

3.5. As entregas deverão ser efetuadas integralmente e no máximo em até 10 (dez) dias
corridos, após a solicitação da Câmara Municipal, mediante apresentação da Nota de

Empenho.

4. DA GARANTIA

4.1. Todos os itens descritos neste Termo de Referência deverão ser produtos novos,
nunca utilizados ou reformados.

4.2. Deverá possuir garantia mínima de 12 (doze) meses do fornecedor para defeitos de
fábrica .

5- PRAZO DE PAGAMENTO

5.1. o pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias a contar da entrega dos bens e
ficará vinculado ao recebimento/aceite definitivo do fiscal do contrato.

5.2. As Notas Fiscais que apresentarem incorreções serão devolvidas à CONTRATADA
para que sejam efetuadas as correções.

5.3. Neste caso o setor financeiro terá trinta dias após a regularização da Nota Fiscal,
para efetuar o pagamento

5.4. Informações eomplementares e orientações operacionais a respeito do faturamento
serão fornecidas pelo setor financeiro da Câmara Municipal

6. Da forma e critério de seleção do fornecedor

Será selecionadat a empresa que apresentar a proposta mais vantajosa para a

administração, após a formalização da dispensa de licitação nos termos do art. 75, inciso

II da Lei 14.133/2021.
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Santana da Ponte Pensa/SP, 01 de dezembro de 2023.
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Agente d–e Contratação
Assistente administrativo


